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REGULAMENTO DO LABORATORIO DE INFORMATICA

CAPITULO |
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1° Este regulamento trata da organizacdo, estrutura administrativa,
operacional e de configuracdo dos Laboratorios de Informética da FACULDADE
METROPOLITANA DE MARABA, bem como define hormas para o acesso e uso de tais
laboratorios.

Art. 2° Para efeito deste regulamento adotam-se as seguintes conceituacoes:

| — Laboratoério de Informética: cada um dos laboratérios da Instituicdo que
contém computadores e seus periféricos: mouse, teclado, monitor de video, switch, ou
gualgquer outro equipamento considerado como pertencente ou vinculado a area de
informatica e/ou eletroeletronica;

I - Usuéario: pessoa devidamente cadastrada pela Coordenacdo de
Laboratérios e, por isso, com direito a acesso e uso dos Laboratoérios de Informatica.
Normalmente sdo usuarios: os coordenadores de curso, os docentes, discentes e
colaboradores técnico-administrativos da Instituicdo durante seu exercicio profissional.
Mediante autorizacdo da Coordenacdo de Laboratdrios, pessoas da comunidade
também podem ser consideradas usuarios, neste caso serdo chamados de Usuarios
Convidados;

Il — Técnico de Laboratério: colaborador da Instituicdo designado para exercer
funcdes administrativas, técnicas e/ou operacionais nos Laboratérios de Informética
estando, sempre, identificado por meio de sua Carteira de Identidade Funcional
(cracha);

IV - Monitor de Laboratério: € um académico da Instituicdo que, por meio da
aprovacdo em exame de selecao especifico, exerce atividade de apoio administrativo,
técnico e/ou operacional nos Laboratérios de Informética. A atividade ndo se constitui
vinculo empregaticio, pois o regime de monitoria é considerado como Estagio
Supervisionado por um docente (denominado de supervisor de estigio) e realizado na
prépria Instituicdo de Ensino. A Instituicdo, em cada inicio de periodo letivo, define o
valor da bolsa de estudos como contrapartida as atividades realizado sendo, sempre,
um percentual relativo a parcela (mensal) da semestralidade fixada para o curso ao
qual pertence o académico;

V — Coordenacdo de Laboratorios: é o 6rgdo responsavel pelo gerenciamento
dos Laboratérios de Informatica da Instituicdo. Seu Coordenador deve ser um
profissional da area de Informética e/ou Computacdo, sendo nomeado pela
Superintendéncia. Estdo sob sua coordenagdo todos os técnicos e monitores de
laboratério e, sob sua responsabilidade, todos os Laboratérios de Informética.

VI — Carteira de Identidade de Usuério: neste contexto, carteira de identificacédo
na Instituicdo. Para o académico € sua Carteira de Identidade Estudantil ou
equivalente, conforme definido pela Superintendéncia. Para o docente, sua Carteira de
Identidade Funcional na Faculdade. Para as pessoas convidadas, uma Carteira de
Visitante, fornecida pelo servi¢co de recepcao a todos aqueles que estdo em visita as
instalagcbes da Instituicao.



CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARABA
F FACULDADE METROPOLITANA DE MARABA
\

Rodovia BR 280 — KM 5 — Bairro Nova Maraba — CE%62 — 700 — Maraba/PA

)

_ \ Fone (Oxx) 94 — 2101-3950
Ay RN URUBNNA NG CNPJ 07.333.953/0001-10nsc. Est. Isento.

CAPITULO II
DOS DEVERES

Art. 3° Sdo deveres da Coordenacéo de Laboratérios:

| — Fazer com que o presente regulamento seja inteiramente cumprido;

Il — Conservar todo o patriménio associado aos laboratérios de informatica
(edificacbes, mbveis, equipamentos e suprimentos);

Il — Autorizar, por escrito e em formulario préprio, 0 acesso aos usuarios em
casos de excecdo;

IV — Conceber, juntamente com as Coordenacdes de Cursos e Coordenacao
de Ensino, os horarios para a realizacao de aulas praticas (Horarios de Laboratorios),
cursos de extensdo ou quaisquer outras atividades que utilizem os laboratérios;

V — Autorizar, por escrito e em formulério especifico a tal finalidade, a saida de
qualquer patriménio dos laboratorios, desde que visando os interesses da Faculdade.

VI — Autorizar, também por escrito, a entrada de quaisquer equipamentos de
terceiros, especificando: a finalidade, o periodo de vigéncia da autorizacdo, a(s)
pessoa(s) responsavel(is) pela entrada e retrada do equipamento. Deve,
adicionalmente, delegar a responsabilidade de acompanhamento da operacdo a um
técnico de laboratério e/ou monitor de laboratério;

VIl — Aplicar as sancdes previstas aos usuarios no caso de desrespeito as
regras definidas neste regulamento;

VIII — Informar a Superintendéncia, por meio de documento formal, as
necessidades de expansdo, atualizacdo, manutencdo ou quaisquer outras cujo objeto
sejam os laboratérios sob sua responsabilidade;

IX — Estabelecer, semestralmente, os horarios de funcionamento diarios para
os laboratdrios de informética e divulga-los aos usuarios;

Art. 4° SGo deveres do Técnico de Laboratorio:

| — Colaborar com a Coordenagdo de Laboratérios para o cumprimento de
todas as regras e determinacdes do presente regulamento;

Il — Ser assiduo, pontual e responsavel com as atividades que lhe forem
incumbidas pela Coordenacéo de Laboratorio;

Il — Exigir a apresentacdo da Carteira de Identidade (Estudantil para os
académicos, Funcional para docentes e funcionarios, Visitante para pessoas
visitantes e/ou convidados) para todos os usuarios e, adicionalmente, registrar,
conforme previsto neste regulamento, os horarios de entrada e saida no laboratorio;

IV — Garantir o funcionamento dos laboratérios para a realizacdo das aulas
praticas constantes dos horarios de laboratorios;

V — Zelar pela integridade de todo o patrimdnio instalado nos laboratérios;

VI — Identificar equipamentos com problemas de software e hardware e, dentro
de suas habilidades e competéncias, efetivar resolucao do problema ou reporta-lo a
Coordenacéo de Laboratorios para devidas providéncias;

VIl — Orientar os usuérios de forma a dirimir dividas com respeito ao uso dos
equipamentos;

VIIIl — Acompanhar e relatar aos 6rgdos competentes, conforme orientacéo da
Coordenacéo de Laboratorio, aspectos como: limpeza dos laboratérios, funcionamento
da infra-estrutura (mobiliario, energia, iluminacdo e climatizacdo), seguranca
(extintores de incéndio, portas de acesso, etc);

IX — Manter o controle do uso dos laboratorios: disciplina, ndo utilizacdo de
programas indevidos (que ndo estejam previamente autorizados pela Coordenagéo de
Laboratérios), acesso a sites, na Internet, que ndo sédo permitidos (sites de conteudo
nao cientifico ou cultural);
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X — Manter em sigilo todas as informac¢des que lhe forem confiadas (senhas de
acesso para a realizacdo de manutencdo equipamentos, nimeros de registro de
licenca de programas ou quaisquer informacdes de propriedade da Faculdade);

XI — Reportar-se, imediatamente, & Coordenacdo de Laboratérios em casos de
excecdo aos procedimentos estabelecidos;

Art. 5° S&o deveres do Monitor de Laboratorio:

| — Auxiliar os técnicos de laboratorio do desempenho de todas as suas
atividades;

Il — Respeitar as mesmas normas de conduta explicitadas no artigo anterior;

Art. 6° S&o deveres do Usuério do Laboratdrio:

| — Apresentar sua Carteira de Identidade do Usuario para acesso aos
laboratérios e, estando nestes, sempre que solicitado por Técnico ou Monitor de
Laboratério;

Il — Trajar-se adequadamente ao ambiente académico;

Il — Atender, compulsoriamente, as orientacdes e determinacbes da
Coordenacédo dos Laboratorios, Técnicos e Monitores de Laboratério expressas por
meio de avisos verbais ou escritos (cartazes, manuais de conduta, etc);

IV — Ser responsavel pela correta utilizacdo dos equipamentos que lhe forem
concedidos;

V — Guardar, com total sigilo, seu nome de usuério e senha de acesso aos
computadores e quaisquer outros equipamentos presentes no laboratorio. Qualquer
atividade realizada com a sua identificacdo (ou seja: par contendo o nome de
usuério/senha) estaréd sob sua responsabilidade.

CAPITULO Ill )
DOS DIREITOS E DAS PROIBIGOES

Art. 7° Mesmo que os laboratorios estejam sendo utilizados com aulas, mas se
houver computadores disponiveis os mesmos poderao ser utilizados por qualquer
académico, desde que este ndo atrapalhe o andamento dos trabalhos que ora estédo
realizados no ambiente.

Art. 8° Durante a sua permanéncia no laboratério, ndo é permitido ao usuario:

| — Entrar portando qualquer tipo de liquido (mesmo que em recipiente
hermeticamente fechado), alimentos (incluindo: balas, chicletes, gomas e similares),
cigarros ou charutos;

Il — Realizar a instalacdo de quaisquer programas de computador sem prévia
autorizacao do técnico ou monitor de laboratorio;

Il — Participar de salas de bate-papo (chat) na Internet, cujos fins ndo sejam
educativos;

IV - Acessar a sites cujo conteddo contenha material de cunho sensual, sexual
ou pornogréfico ou, adicionalmente, que ndo esteja permitido no laboratério (por
exemplo: sites de jogos em rede);

V — Ligar ou desligar: estabilizadores, no-breaks, servidores, impressoras,
aparelhos de ar condicionado e projetores multimidia. Isto cabe a pessoas
devidamente autorizadas: técnicos e monitores de laboratorio;

VI — Copiar quaisquer programas de computador instalados nos equipamentos
dos laboratérios. S&o excecdes aqueles de dominio publico (freeware), shareware e
programas de demonstracdo (demos ou trials);

VIl — Entrar com qualquer tipo de periférico (préprio ou de terceiro) ou, ainda,
equipamento eletro-eletrénico que se enquadre no ramo da teleinformética (modens,
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hubs, placas-mée, etc) sem devida autorizacdo, por escrito, da Coordenacdo de
Laboratério;

CAPITULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 9° Os docentes e técnicos de laboratério estdo sujeitos as penalidades
previstas em seu contrato de trabalho, com a observancia da legislagéo trabalhista
vigente.

Art. 10° Os discentes, ao infringirem as proibi¢cdes definidas no Art. 7°, estéo
sujeitos a:

| — Adverténcia verbal,

Il — Adverténcia por escrito, mas sem perda do direito de acesso e uso aos
laboratdrios de informatica;

Il — Adverténcia por escrito, acompanhada de suspensdo de seu acesso (e
consegliente uso) aos laboratérios de informética da Instituicdo em horario que nao
seja 0 de realizagdo de aulas praticas das disciplinas que esteja cursando. A
suspensédo podera durar de 01 (um) a 30 (trinta) dias uteis;

Paragrafo Unico. Os casos disciplinares previstos no Regimento Geral poderao,
concomitantemente, serem aplicados as penalidades acima definidas.

Art. 11. Cabe a Coordenacdo de Laboratorio, com base na gravidade da
infracdo cometida pelo discente e, adicionalmente, aos aspectos circunstanciais,
determinar qual das puni¢cdes previstas no Art. 9° serdq aplicada em situacdo
especifica.

Paragrafo Unico. A Coordenacdo de Laboratério podera, a seu critério,
convocar o discente a prestar esclarecimentos antes da emisséo de seu parecer final.

Art. 12. Caso um Usuario Convidado cometa alguma das infracdes sera,
automaticamente, descredenciado de sua condicdo de usuério e, havendo danos a
Instituicdo ou a terceiros, respondera legalmente por eles.

Art. 13. Este Regulamento entre em vigor na data de sua publicacdo e
normatizagéo pela superintendéncia da Faculdade Metropolitana de Maraba.

Maraba — (PA.), 21 de marco de 2007.

Iramar Ricardo Paulini
Superintendente da Faculdade Metropolitana



